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REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE MANUTENÇÃO 

EM DIVERSAS ÁREAS DO MUNICÍPIO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS 

PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO ORÇAMENTO DE 

SERGIPE, DORAVANTE DENOMINADA ORSE, DESTINADO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS/SE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: As Formalizações de consultas e cópias do Edital encontram-se na Sala de 

Licitação da Prefeitura de Carmópolis, endereço: Praça 16 de Outubro, 135 – Centro - 

Carmópolis/SE - Fone: (79) 3277-1210                                                                        

Home Page: licitacao@Carmópolis.se.gov.br  e Home Page: www.Carmópolis.se.gov.br  
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, inscrita no CNPJ - MF sob o nº 13.108.835/0001-22, 

localizada à Praça: 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, por 

intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria Nº 98, de 21 de outubro de 2021, torna 

público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO 

GLOBAL” para o Registro de Preços, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, 

observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n° 3568, de 08 de maio de 

2017, que regulamenta o Pregão Presencial, o Decreto Municipal n° 2971, de 03 de dezembro de 2012, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 

anexos, observando o seguinte: 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE 

PREÇOS 

 

DIA HORÁRIO 

18/01/2022 
07:15 (sete horas e quinze 

minutos) 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e dessa forma, será 

registrada na documentação relativa ao certame. 

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

PMC: (79) 3277-1210 

 

www.carmopolis.se.gov.br  

www.tce.se.gov.br 

 

Endereço: Praça: 16 de outubro, 135 – Centro – CEP: 49.740-000 – Carmópolis/SE 

 
 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Carmópolis – 

Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira. 
 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 

Habilitação”; 

3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e exame da 

habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital; 

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VI e 

nas condições previstas neste Edital;  

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura. 
 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns 

de manutenção em diversas áreas do município, incluindo fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 

obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Orçamento de Sergipe, 

doravante denominada ORSE, destinado atender as necessidades da Prefeitura do Município de Carmópolis/SE, 

conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 
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2.1. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO V: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO VI: MINUTA DO CONTRATO 
 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas decorrentes da 

execução do objeto desta licitação serão consignados no orçamento do Município, mediante as classificações 

funcionais programáticas específicas para o fornecimento das Secretarias solicitantes a serem informadas quando das 

emissões das ordens de execução. 
 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes 

“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo 

responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 

supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em 

que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada e julgada 

na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão Permanente de Licitação 

situado a Setor de Licitação – Praça 16 de outubro, 135 – Centro - Carmópolis, no horário das 8 horas às 13 horas; 

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste Edital, 

serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 
 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório, os 

interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar 

com a Administração Pública; 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da qual tal 

servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital; 
 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicada nos termos da Portaria nº. 98 de 21 de 

outubro de 2021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - O credenciamento dos interessados; 

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço 

GLOBAL; 

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 
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VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços; 

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII - O recebimento dos recursos; e, 

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à 

homologação e a contratação. 
 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de documento 

que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

7.1.1 O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, ofertar 

propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o 

estabelecido no Anexo II deste Edital; 

7.2. O credenciamento far-se-á: 

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, com firma reconhecida em cartório, 

juntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da empresa e de seu 

credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da proponente;   

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 

comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus 

termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 

cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento com foto, devendo a 

documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias autenticadas, na qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

7.3. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos 

envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no 

Anexo III, deste Edital; 

Obs.: Fica estabelecido que, depois de a pregoeira declarar aberta a Sessão, não se permitirá no Certame, sob qualquer 

argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatários, a não ser como assistente ao ato público. 

7.4. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta por escrito 

invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance 

verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser 

desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; 

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de uma Licitante; 

7.6. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como assistente ao ato 

público. 

7.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para participação deverão, no 

ato do credenciamento, apresentar a Pregoeira comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC ou Declaração de que cumpre os 

requisitos pata enquadramento na condição de ME/EPP. 
 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” será 

pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no preâmbulo deste Edital; 

8.2. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentados a Pregoeira em 

envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. __/2022 
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ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. __/2022 
 

8.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar; 

8.4. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de Carmópolis - 

Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica; 

8.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 – Documentação de 

Habilitação, da licitante de melhor proposta. 
 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

9.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 

representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido; 

9.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso, cotados em R$ (Real), e onde já englobarão todas as 

despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 

seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta 

Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 

9.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo 

Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

9.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se as especificações 

contidas no Anexo I - Termo de Referência; 

9.1.5. Preços Unitário e Global da proposta, expressos em R$ (reais), em algarismo (contendo, no máximo, duas casas 

decimais) e por extenso; 

9.1.6. Existindo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

9.2. A simples participação neste certame implica: 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data estipulada para 

sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja 

expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

9.3. A Empresa vencedora do certame deverá enviar no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a nova proposta com o 

valor final ofertado na fase de lances. 

9.4. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na sessão, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.5. Detalhamento do BDI para prestação dos serviços estruturais de manutenção; devendo ser observado o valor 

máximo orçado pela PMC 
 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

10.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá à abertura das Propostas de Preços, 

verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

10.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço, observados os 

prazos máximos para a execução, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no 

mercado; 

10.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta de menor 

preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas 

será adotado o critério de menor preço; 

10.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de 

empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, para a fase de 

lances, ou, conforme o caso, para a contratação, ao final dos lances, por meio dos procedimentos elencados nos 

subitens 10.5.1 a 10.5.3 deste Edital; 
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10.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço, após a fase de lances; 

10.5.2. Para efeito do disposto no subitem 10.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

10.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada de menor preço; 

10.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 10.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 

10.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

10.5.2.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 10.5.1 a 10.5.2.3 acima, será 

considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

10.5.3. O disposto nos subitens 10.5.1 a 10.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta final não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, para 

determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 

10.5.1 a 10.5.3 deste Edital; 

10.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 10.3 a 10.6, a apresentar 

os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem 

decrescente de valor; 

10.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual 

mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância destas e expressa menção 

na Ata da Sessão; 

10.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

10.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta; 

10.11. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço global, levando-se em consideração o valor apresentado para 

a prestação dos serviços; 

10.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as participantes 

qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma 

do subitem 10.8; 

10.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a aceitação de proposta com valor superior ao 

estimado no Termo de Referência da Administração; 

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de 

proposta, com valor unitário superior ao estimado no Termo de Referência; 

10.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) dentro do intervalo 

percentual legal será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3º, art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, observado o disposto no item 10.5.3; 

10.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas ao decréscimo do preço. 

10.17. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após negociação com a Pregoeira, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições de habilitação, descritas no item 11 deste edital; 

10.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 

em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; 

10.19. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 
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c) cotarem preços superiores ao máximo fixado, ou inexequíveis. 

c.1.) Será considerado inexequível o preço cotado de valor irrisório ou simbólico, tornando os preços cotados 

inferiores ao custo de produção/serviço, acrescidos dos encargos legais e, ainda, aqueles que, 

comprovadamente, sejam insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação. 

c.1.1.) Quando a Pregoeira considerar os preços praticados pelo licitante inexeqüíveis, de acordo com os 

padrões acima estabelecidos e de mercado (demais propostas apresentadas e valor médio de mercado), deverá 

o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (planilha de custos, notas 

fiscais, contratos e tabelas de preços, por exemplo), no prazo a ser estabelecido pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação da proposta, se não o fizer. 

10.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação, não caberá 

desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento; 

10.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos relevantes 

que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio e pelos representantes legais e/ou 

procuradores das Licitantes presentes; 

10.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes deverá constar 

em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não 

tiverem registro na referida Ata; 

10.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será habilitada e 

declarada vencedora do item ofertado; 

10.24. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela 

Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 

10.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s) mesma(s) 

aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos Documentos de 

Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, e declaração da vencedora, para que se 

manifeste contra a decisão da Pregoeira; 

10.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, §3º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de 

outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 

10.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os critérios referentes ao Anexo I deste Edital. 

10.28. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, a 

pregoeira obrigatoriamente justificará, e então DESCLASSIFICARÁ. 

10.29. Encerrada a etapa de negociação da proposta, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade da proposta de preço em relação ao estimado, a sua exequibilidade, conforme art. 48, §§1º e 

2º da Lei 8.666/93, e adequação do objeto e verificará, em seguida, a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019, podendo solicitar manifestação do setor 

demandante acerca de sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no Termo de Referência. 

10.30. Será desclassificado após a etapa de lances/contraproposta o licitante que apresentar valor global que seja 

superior ao previsto na Planilha Orçamentária de Referência. 

10.31. Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade da 

sua proposta, por meio de documentos. 

10.32. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.2, deste 

Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pela Pregoeira ou 

por sua equipe de apoio; 

11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora do 

envelope nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da Pregoeira; 

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação 

comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

a) Habilitação jurídica; 

b) Regularidade fiscal e trabalhista; 

c) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

d) Qualificação Técnica; 

e) Qualificação econômica e financeira; 
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11.2 – A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No 

caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem 

assim, documento em que identificados os seus administradores; 

11.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita nos subitens 10.3.7 

a 10.3.7.1.2 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa 

n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, expedida no exercício 

vigente, comprovando a atual situação da empresa, ou Declaração de que cumpre os requisitos para enquadramento 

na condição de ME/EPP. 
 

11.3. - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

11.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 

(CEF); 

11.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 

22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 

Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

11.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados 

nos subitens 11.3.1 a 11.3.6 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição; 

11.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será(ão) 

assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 

período, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.3.6.1.1, implicará decadência do 

direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) 

contratação(ões), ou revogar a licitação. 
 

11.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

11.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, expressando que não 

possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que foi 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/00, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002. 
 

11.5. - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos, na fase de habilitação: 

11.5.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL: 

a. Registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional da categoria profissional correspondente 

(CREA ou CAU) da região da sede da empresa; 
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b. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no Conselho Regional da categoria profissional 

correspondente (CREA ou CAU) da região da sede da empresa; 

11.5.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

a. Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características semelhantes ao objeto da licitação, 

considerando-se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os quantitativos mínimos a seguir 

definidos.  

b. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em 

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação do declarante e 

de sua habilitação perante o Sistema CONFEA/CREA/CAU.  

c. A ausência de habilitação do declarante poderá ser suprida pela apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT 

referente ao Atestado expedida pelo Conselho profissional competente. 

d. Terá que ser comprovada através de atestado, experiência para desempenho do objeto deste Projeto Básico, 

averbado junto ao conselho profissional correlato, pela constatação de anterior prestação deste tipo de serviço, ou 

seja, execução ou reforma de unidade com paridade aos serviços planilhados e com relevância dos itens abaixo: 

• Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto; 

• Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco; 

• Piso em pedra portuguesa assentado sobre argamassa seca de cimento e areia; 

• Execução de pavimento com aplicação de pré-misturado a frio; 

• Pintura sobre paredes, com lixamento, com demãos de tinta pva latex convencional; 

• Revestimento cerâmico para paredes internas; 

• Forro de PVC, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, inclusive estrutura para fixação; 

• Luminária externa tipo calha ou similar; 

• Impermeabilização - Aplicação de 1 demão de asfalto elastomérico ou similar; 

• Revisão em cobertura com telha; 

• Rufo de concreto armado. 

e. Comprovante através de certidão do CREA/CAU, contrato social, CTPS ou contrato de prestação de serviço, de 

que o(s) engenheiros(s) referido(s) no(s) atestado(s) do item anterior efetivamente pertence(m) ao quadro da 

empresa licitante. 

f. Para atendimento do quantitativo exigido no item “d”, será permitido o somatório de atestados de capacidade 

técnica; 

11.5.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

a. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente reconhecido pelo 

CREA ou pelo CAU, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por 

execução de serviços de características semelhantes ao objeto da presente licitação, devidamente registrado no 

Conselho competente da região onde os serviços foram executados. Além da CAT e do Atestado, a licitante deverá 

ainda apresentar a ART/RRT que deu origem à CAT apresentada. 

b. A comprovação de que o profissional detentor dos atestados de capacidade técnica integra o quadro 

permanente da empresa licitante dar-se-á por cópias de: 

c. Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, acompanhada da Ficha de Registro de 

Empregados.  

d. Contrato social ou Ata da Assembleia referente à investidura no cargo, no caso de sócio ou dirigente da 

empresa licitante.  

e. Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços, celebrado de acordo com a 

legislação civil comum.  

f. Nos casos do item “e”, deverão ser anexados os contratos e declarações individuais, por escrito, dos 

profissionais apresentados, autorizando sua inclusão na equipe técnica e confirmando a sua futura participação na 

execução dos trabalhos. 

g. Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade técnica-profissional deverão 

participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a sua substituição por outros de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 
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11.5.4. EXPLICITAÇÃO DO CONTEÚDO DOS ATESTADOS: 

a. Deverão constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica os seguintes dados: nome do contratante e do 

contratado, data de início e término dos serviços; local de execução; especificações técnicas dos serviços e os 

quantitativos executados; e informação sobre o bom desempenho dos serviços. 

b. Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras ou serviços exigidos na 

qualificação técnica em andamento. 

11.6. - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

11.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

11.6.2. Prova de ter a empresa capital social igual ou superior a correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

orçado pela Prefeitura de Carmópolis, registrado até a data de entrega dos envelopes com a Documentação de 

Habilitação e Proposta de Preços, na forma que estabelece o Art. 31, § 3º da Lei nº. 8.666/93. A comprovação do 

Capital Social será feita mediante a apresentação de cópia da publicação no Diário Oficial, cópia registrada na Junta 

Comercial, da ata de assembleia ou alteração contratual onde conste expressa e visualmente a importância do capital 

ou ainda através de certidão emitida pela Junta Comercial; 

11.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

11.6.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.6.3.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.6.4. O balanço patrimonial deverá ser registrado e estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

11.6.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), Endividamento menor ou igual a 0,5 (meio), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Q = Exigível Total  

 Ativo Total 

11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima, 

apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em dúvida 

a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 
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12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida 

de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

12.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito ao recurso, e a 

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade 

competente para homologação; 

12.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

12.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de licitação desta 

Prefeitura, no prazo estabelecido no item 12.1, das 07h00min às 13h00min, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados; 

12.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à 

autoridade competente; 

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

12.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do 

Decreto Municipal nº 2971/2012 e suas alterações, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais 

normas pertinentes. 

13.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO VII) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem celebradas. 

13.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

13.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Carmópolis - Sergipe, convocará o licitante 

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 

partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

13.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a 

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de 

Carmópolis - Sergipe. 

13.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

13.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 

respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

13.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa 

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua 

assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

13.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

13.5- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o serviço, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de realização dos serviços, em igualdade de condições. 

13.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 

quando o Município optar pelo serviço cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata 

de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
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13.9- O preço registrado e os respectivos prestadores de serviços serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da 

Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Carmópolis e ficarão à disposição durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.10- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

13.10.1- O Município convocará o prestador de serviço para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

13.11- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 

n° 10.520/2002. 

13.12- Antes de receber o pedido para prestação dos serviços e caso seja frustrada a negociação, o prestador de 

serviços poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 

superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

13.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do prestador de serviço 

e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico financeira. 

13.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

13.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 

prestadores de serviço classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1º 

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
 

14. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 2971 de 03 de dezembro de 2012 e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à 

utilização do Sistema de Registro de Preços.  

14.2. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador.  

14.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.  
 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

15.1.1. Automaticamente:  

15.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

15.1.1.2. Quando não restarem prestadores de serviço registrados;  

15.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Carmópolis, quando caracterizado o interesse público.  

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

15.2.1. A pedido quando:  

15.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior;  

15.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  

15.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Carmópolis, quando:  

15.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

15.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

15.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

15.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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15.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

15.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

15.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura de Carmópolis fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 
 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada por Servidor da Prefeitura, denominado Fiscal do Contrato, 

especialmente designado, com autoridade para exercer, em nome deste Município, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização do objeto contratado. As decisões e providências que ultrapassem a competência do 

Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas a seus superiores, para adoção das medidas convenientes, de acordo com o 

art. 67, §§ 1º e 2º, Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  

17.2 A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será feita através do Gestor de Contratos da 

CONTRATANTE, ou através de agentes por ele indicados, os quais poderão, junto à CONTRATADA, solicitar à 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA para fins de aplicação das 

penalidades previstas neste Contrato; 

17.2.1 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos 

danos causados a Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos; 

17.2.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período de 

vigência do Contrato, para representá-la; 

17.3. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

a) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 

empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do objeto; 

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 

18. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 

sobre o serviço do objeto licitado. 

18.2. O pagamento será feito na proporção de sua realização, segundo as ordens de serviço expedidas pela secretaria 

responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do licitante vencedor, 

todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

18.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente após o encaminhamento da documentação tratada neste sub item, ou 

até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 

do prestador de serviços ou através de cheque nominal. 

18.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 

Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada 

18.5. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 

protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de 

Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de 

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Municipal, Estadual e FGTS. 

18.6. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 18.5 com a validade expirada, o pagamento ficará 

retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE 
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nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

18.7. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá ser rescindido 

unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao 

recebimento do pagamento do fornecimento efetivamente prestado e atestado na forma do item 18.5. 

18.8. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento, poderão ser 

compensados quando evidenciado o referido equívoco. 
 

19. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

19.1. A sua execução dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I e II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

19.1.1 prestação do serviço será realizada em conformidade com as solicitações das Secretaria Municipais 

responsáveis.  

19.2. As informações sobre o serviço serão disponibilizadas a empresa contratada juntamente com a Ordem de 

serviço e Nota de Empenho;  

19.3. A não prestação do serviço no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos 

seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

19.4. O estabelecimento comercial do prestador de serviço objeto deste processo deverá estar em conformidade com o 

que determina as condições editalícias. 

19.5. Sempre que a empresa contratada não atender à convocação, é facultado à PMC, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação.  

19.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções contidas neste Edital, 

os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva.  

19.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da PMC por empregados ou prepostos do licitante 

vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

19.8. A Prefeitura de Carmópolis poderá, até o momento da emissão da Ordem de serviço, desistir da contratação do 

objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

19.9. À critério da Prefeitura de Carmópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se recusar a 

cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ela propostas inicialmente, 

estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, as seguintes sanções administrativas: 

20.1.1. Advertência; 

20.1.2. Multa na forma prevista no item 20.2; 

20.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da 

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da 

respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se 

refere o item 18.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente 

da empresa, amigável ou judicialmente. 

20.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

20.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

adjudicatária, na forma da lei. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer pessoa física ou jurídica, 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;  

21.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de Licitação desta 

Prefeitura, no horário das 08h00min às 13h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

21.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas, por escrito, a 
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Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta Prefeitura, no horário 08h00min 

às 13h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

21.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias uteis; 

21.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

21.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

21.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 

do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar situação regular, de que trata o item 10, deste Edital, o Município poderá convocar, para substituir a 

empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da 

proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse 

público; 

21.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde que esses possam 

ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria 

proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta 

Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do 

documento original a Pregoeira dispensa a autenticação em cartório; 

21.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

21.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem como os demais atos 

pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

21.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições de habilitação 

apresentadas na licitação; 

21.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões 

de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

21.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente O edital e anexos serão fornecidas mediante 

End. Eletrônico: licitacao@carmópolis.se.gov.br, Home Page: www.carmópolis.se.gov.br , onde serão prestados 

todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 

07h00min às 13h00min (horário local), na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital; 

21.9. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

21.10. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 

especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de 

habilitação; 

21.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório; 

21.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

21.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário; 

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura; 

21.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública do Pregão; 

21.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

21.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos 

relativos a esta licitação; 
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21.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo disposição em 

contrário; 

21.19. A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 (quinze) minutos da hora 

estabelecida neste Pregão; 

21.20. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em qualquer fase, a 

fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas 

envolvidas para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; 

devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

21.22. O Município reserva-se o direito de: 

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, decorrentes de fatos 

supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da legislação, salvo 

quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

21.23. O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta licitação e 

rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado 

o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por execução judicial, 

ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

21.24. O Município não se obriga a adquirir os serviços registrados na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das 

quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, 

podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de 

condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93; 

21.25. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte do fornecedor até o limite de 40% (quarenta por 

cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento deste Município. 
 

22.0 - DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro de Carmópolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 

convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carmópolis/SE, 04 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

LEILANE SANTOS MELO 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1. DO OBJETO  

1.1. Termo de Referência visando o Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços comuns de manutenção em diversas áreas do município, incluindo fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Orçamento de Sergipe, doravante denominada ORSE, destinado atender as necessidades da Prefeitura do 

Município de Carmópolis/SE, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a referida Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de 

manutenção em diversas instalações prediais sob a administração da Prefeitura Municipal de Carmópolis lastreia-se 

principalmente na necessidade de mantê-los em adequado estado de conservação, propiciando o seu in interrupto e 

perfeito funcionamento, a tempestiva detecção de desgaste ou defeitos para imediata correção, ou mesma, a efetiva 

recuperação de suas características funcionais. 

2.2. Considerando ainda que a manutenção predial consiste no conjunto de ações e serviços que proporcionam a 

detecção, prevenção, controle e correção de problemas, falhas e defeitos nas instalações prediais, objetivando a 

preservação, adequação ou restabelecimento das suas condições de operação, de funcionalidade, de segurança e 

conforto. 

2.3. Considerando que os serviços objeto do presente termo, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de modo a 

permitir a decisão de adquirir os serviços, com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 

mercado.  

2.4. Considerando ainda o que diz a Súmula n. 257 do TCU, “O uso do pregão nas contratações de serviços comuns 

de engenharia encontra amparo na Lei nº 10.520/2002”. A Lei nº 10.520/2002 em Art. 1º e Parágrafo único dizem; 

    

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 

por esta Lei. 

 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para 

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

Assim, serviços comuns são aqueles que a Administração possa definir estabelecendo um padrão de desempenho e de 

qualidade mínimo, para que se possa suprir a sua necessidade e possibilite a definição do valor deste serviço. O 

serviço deverá ser descrito de forma objetiva e concreta utilizando-se de especificação usual de marcado, sob 

pena de a sua inexistência inviabilizar a licitação. De forma mais objetiva, Marçal Justen Filho diz: 

 

Em última análise, bem ou serviço “comum", para fins da adoção de pregão, é 

aquele que pode ser adquirido no mercado sem maior dificuldade, nem demanda 

maior investigação acerca do fornecedor. 

 

Considerando ainda que os serviços a serem executados não se trata como um serviço de alta complexidade. 

Levando-se ainda em consideração que estes serão executados de forma parcelada e eventual.   

A impossibilidade de precisar o quantitativo para a referida prestação de serviços, considerando os fatores 

descriminadas abaixo além da disponibilidade financeira, faz com que o SRP – Sistema de Registro de Preço seja a 

modalidade mais adequada. 

Diante do exposto, a melhor solução encontrada, visando suprir estas demandas, imprevisíveis, realmente, é a 

licitação via Sistema de Registro de Preços, pois, esta solução impede que se engesse o orçamento público municipal, 

comprometendo saldos de dotações orçamentárias com serviços, para os quais não é possível determinar, com 

precisão, a real necessidade da administração. 
 

3. DA LICITAÇÃO  
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3.1. A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS do 

tipo menor valor global. 

3.2. O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de desempenho e de 

qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do 

art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05. 

3.3. As licitantes deverão apresentar propostas, conforme quadro a seguir:  
 

Item 
Descrição do serviço Valor Global 

1 

Prestação de serviços comuns de manutenção em diversas áreas do 

município, incluindo fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 

mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Orçamento de Sergipe, doravante 

denominada ORSE, destinado atender as necessidades da Prefeitura do 

Município de Carmópolis/SE. 

 

R$ 

 

 

3.4. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade extra ou 

superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou econômica, devendo 

ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. 
 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento da licitação será o MENOR VALOR GLOBAL. 

4.2. A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 

23,54%, conforme Anexo VII deste Termo de Referência, para serviços de manutenção e reforma prediais, objeto 

deste Termo de Referência. 
 

5. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

5.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000); 

5.2. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

5.3. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 de 

setembro de 2007.  
 

6. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1. O Município será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de preços, decorrente da 

licitação; 

6.2. A emissão das ordens de serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, 

cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Prestadoras; 

6.3. Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços, sem prévia existência do respectivo crédito orçamentário; 

6.4. O recebimento do Objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores; 

6.5. Os serviços comuns de engenharia, objeto deste termo, deverão serem realizados, de acordo com as 

determinações constantes da respectiva ordem de serviços, bem como deverá respeitar o prazo de execução nela 

expresso; 

6.6. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será 

rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

6.7. Apresentação do Boletim de Medição tem que vim acompanhado da memória de cálculo, memorial fotográfico 

do antes e após a execução dos serviços e projeto identificando local recuperado; 

6.8. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo 

com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento; 

6.9. Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor correspondente as Ordens de Serviços, 

comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

6.9.1. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

6.9.2. Prova de Regularidade Fiscal e trabalhista. 
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6.10. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o pagamento das faturas 

em até 30(trinta) dias da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal;  

6.11. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

6.11.1- A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto da licitação, das notas 

fiscais emitidas pela Adjudicatária; 

6.11.2 – Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 6.9.2 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prezo de validade, não cabendo ao 

Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

6.11.3 – Decorridos 15(quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a prestadora 

apresente a documentação hábil para libertação dos seus créditos, esta poderá ter seu registro cancelado 

unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a prestadora, tão somente, o direito ao recebimento do 

pagamento dos serviços efetivamente prestados; 

6.11.4 – O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela adjudicatária; 

6.11.5 – Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestados. 

6.12. Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, dar-

se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 

descritos nas TABELAS DO ORSE REFERENTE AO ESTADO DE SERGIPE, vigente há época da 

execução do serviço demandado, aplicando-se o VALOR UNITÁRIO OFERTADO PELA LICITANTE 

VENCEDORA.  

6.13. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 

composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela 

ORSE, aplicando-se o menor valor ofertado na licitação. 

6.13.1. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, 

prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil constantes no ORSE. 

6.13.2. Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do ORSE em que 

constam descrição dos tipos de serviços e insumos que poderão ser requeridos ao Município de Carmópolis e 

podem ser consultadas conforme item 1.3. 

6.13.3. As tabelas do ORSE são elaboradas pela CEHOP Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas e 

atualizadas mensalmente. 

6.14. Nos casos em que a Tabela do ORSE não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 

utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 

6.14.1. Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, 

incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes 

do ORSE, aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

6.15. Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e prazo de 

execução dos serviços, os seguintes documentos: 

6.15.1. Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no ORSE; 

6.15.2. Cronograma físico-financeiro; 

6.16. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser 

submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, 

excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. 

Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três 

cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado a de valor médio, 

aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 

6.16.1. Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, por 

item, de modo a ser verificada com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser 

confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, todas as 

composições utilizadas que não pertençam ao sistema ORSE de forma a atender ao § 2ª do inciso II do Art. 7 da 

Lei 8.666/93; 
 

7. DAS NORMAS TÉCNICAS 

7.1 Os materiais empregados e os serviços executados, de manutenção, deverão obedecer a todas as 
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normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial: 

7.1.1 Normas da ABNT; 

7.1.2 Normas das concessionárias de serviços públicos. 

7.1.3 Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a manutenção; 

7.1.4 Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado de Sergipe; 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

8.2. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente 

durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do 

contrato. 

8.3. O Responsável Técnico poderá acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA.  

8.4. O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do serviço, 

devendo atender aos chamados da Prefeitura do Município de Carmópolis, no prazo máximo de 3 (três) horas. 

8.5. Submeter ao Município de Carmópolis, por escrito, solicitação de retirada de quaisquer equipamentos de 

suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pelo Município de Carmópolis. 

8.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários. 

8.7. Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, 

supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do 

serviço, para correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da 

Fiscalização. 

8.8. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de 

gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar 

a condição anterior à intervenção da CONTRATADA. 

8.9. Substituir, sempre que exigido pelo Município de Carmópolis e independentemente de justificativa por parte 

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios. 

8.10. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à Prefeitura do Município de 

Carmópolis ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências do Município de 

Carmópolis, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 8.666/93. 

8.11. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

Prefeitura do Município de Carmópolis, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a 

Fiscalização, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 

8.12. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho de cada etapa dos serviços. 

8.13. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todas 

as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, 

taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 

Prefeitura do Município de Carmópolis a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 

8.14. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 

seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), 

assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato. 

8.15. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

8.16. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

8.17. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução 

do serviço. 

8.18. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura do Município de Carmópolis, 
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prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender 

prontamente. 

8.19. Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, 

sobre os serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

8.19.1. Descrição dos serviços realizados. 

8.19.2. Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da 

execução dos serviços. 

8.20. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 

números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do 

serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, 

coordenação e controle operacional em relação ao contingente alocado na Prefeitura do Município de 

Carmópolis. 

8.21. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho 

quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em 

conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com da Prefeitura do Município de Carmópolis. 

8.22. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o 

qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

8.23. Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas 

atividades os exijam por normas de segurança em vigor. 

8.24. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços. 

8.25. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado 

pela Prefeitura do Município de Carmópolis. 

8.26. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em 

seu próprio nome. 

8.27. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização da Prefeitura do Município de Carmópolis. 

8.28. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

8.29. Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 

conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste 

Termo de Referência, bem como às contidas nas disposições cabíveis nas Leis do GDF que dispuserem sobre 

conservação de fachadas, sobre gotejamento irregular de aparelhos de ar condicionado, nos Decretos Estaduais 

que regulamentem o Código de Segurança contra Incêndio e Pânico, bem como nas Leis Estaduais que 

dispuserem sobre instalação de pára-raios, que dispuserem sobre limpeza e higienização dos reservatórios de 

água, e na Lei que dispuser sobre limpeza e inspeção de ar condicionado, entre outras. 

8.30. A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado (Responsável 

Técnico), além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas diversas 

atividades para acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados à Prefeitura do 

Município de Carmópolis por ocasião do início dos trabalhos. 

8.31. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as 

Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos 

serviços executados. 

8.32. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas atividades 

de manutenção predial e reformas. 

8.33. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
 

9. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

9.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração 
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excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos 

competentes. 

9.2. Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo plano de manejo 

da área em questão. 

9.3. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está 

definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo: 

9.3.1. Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR – 15448-1 e 15448-2; 

9.3.2. Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

9.4. Os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

9.5. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

9.6. Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 

luminárias eficientes; 

9.7. Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção;  

9.8. Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços; 

9.9. Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 

para execução, conservação e operação. 

9.10. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações 

e especificações determinadas pela ANVISA; 

9.11. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de 

outubro de 2003; 

9.12. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que 

gerem ruído no seu funcionamento; 

9.13. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 

serviços; 

9.14. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, 

nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

9.15. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos; e 

9.16. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto 

na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

9.17. A qualquer tempo a Prefeitura do Município de Carmópolis poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a 

substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista 

dos impactos ambientais. 

9.18. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos 

durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou 

recolhimento a depósito indicado pela Prefeitura do Município de Carmópolis. 

9.19. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas 

queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em 

conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo. 

mailto:licitacao@carmopolis.se.gov.br


 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE CARMÓPOLIS – Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Praça 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE – FONE: (79) 3277-1210 

CNPJ: 13.108.535/0001-22 - E-mail; licitacao@Carmópolis.se.gov.br 

 
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. A Prefeitura do Município de Carmópolis efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente designado, nos 

termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

10.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção. 

10.4. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada possa executar os serviços 

dentro das especificações. 

10.5. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e rejeitar, no todo ou em 

parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, aplicando as penalidades cabíveis. 

10.6. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, ficando a mesma 

responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições que lhe foi cedido. 
 

11. FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Prefeitura do Município de Carmópolis, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Prefeitura.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 

da Prefeitura do Município de Carmópolis ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
 

12. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de publicação do Registro de Preços, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial do 

Município, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto nos 

§§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante 

manifestação expressa das partes. 

12.2.  O prazo de execução de cada ordem de serviço será de acordo com os índices de produtividade definidos na 

Tabela ORSE para os serviços a serem executados. 

12.3. Nos casos em que a tabela ORSE não oferecer índices de produtividade, o prazo de execução da ordem de 

serviço será apresentado no cronograma citado no item 7.6.4, devendo ser aprovado pela fiscalização. 
 

13. DOS PREÇOS ORÇADOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O valor global máximo para execução dos serviços objeto destes Termos de Referência é de R$ 

_________________________________, data-base _______________. As despesas decorrentes da presente 

contratação correrão à conta do crédito a ser definido, caso ocorra a contração, tendo em vista que se trata de Registro 

de Preços, onde somente após a efetiva contratação constará os créditos orçamentários. 

14. GARANTIA 

14.1. A empresa contratada deverá garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro;  
 

15. DO PAGAMENTO  

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados da apresentação da fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

15.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

15.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.4. A administração deduzirá do valor da multa os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pelo contratado. 

15.5. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

15.6. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 

16. IMPACTO AMBIENTAL 

16.1. Salvo melhor juízo, não haverá impacto ambiental a ser tratado antes e nem durante a execução do objeto deste 

Termo de Referência, mas, se necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a devida licença ambiental das 

manutenções no órgão ambiental competente. 

 

Elaborado por: JOSÉ DOUGLAS JÚNIOR PEREIRA DE ANDRADE – Engenheiro Civil – CREA/SE nº 

2717122966 
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ANEXO II 

 

 

M O D E L O-P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2022 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome (nome, 

endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° ____/2022 – Prefeitura Municipal de Carmópolis. 

 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atas e 

termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, 

especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar 

todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este 

órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° _____/2022. 

 

_____________, _______de __________de 2022. 

 

 

______________________ 

NOME/CARGO 
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ANEXO III 

 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/2022. 

 

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do CPF n° _______, DECLARA, em atenção ao 

disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos 

exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº ___/2022 da Prefeitura Municipal de Carmópolis. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/2022. 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) 

_______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/2022 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20___, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARMÓPOLIS, inscrita no CNPJ - MF sob o nº 13.108.835/0001-22, localizada à Praça 16 de outubro, 135 – 

Centro – Carmópolis/SE, ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL n° 

____/2022, para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações, e Decreto n° 2971/201, e 

em conformidade com as disposições a seguir. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto _________________________________, de acordo com as especificações 

constantes do Edital de Pregão Presencial n°.____/2022 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo 

com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para 

todos os fins de direito. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos 

termos da Lei n° 8.666/93. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Os serviços serão executados pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo 

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança e a 

Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura, prova 

de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA. 

§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste 

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 

§1° - Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto do fornecimento a 

serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 

CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; 

§2° - A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

§3° - Os preços registrados poderão, também, ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro dos 

mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é compreendida por 12 meses a partir da data de assinatura 

desta Ata. 
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com alterações 
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posteriores; 

6.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário 

será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 

6.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE; 

6.3. Caberá ao Município, solicitante dos serviços, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1. O Município, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: 

a) Notificar o fornecedor registrado quanto à ordem de serviços mediante o envio da nota de empenho, a ser 

repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor 

poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 

b) Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as normas de 

segurança; 

c) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do serviço; 

d) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 

e) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado. 
 

7.2. O(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a: 

a) Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à presente Ata, sob pena de sua rescisão e aplicação das 

penalidades ora previstas; 

b) Prestar os serviços conforme especificação e preço registrados e na forma prevista; 

c) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e satisfatória, sem 

ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as de 

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos 

competentes; 

e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante o fornecimento; 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Município; 

g) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 

façam necessários à execução do fornecimento; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e expressa 

anuência. 

i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura. 
 

8. CLÁSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.1 Pelo atraso injustificado na execução do serviço, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 

caso, o Município poderá aplicar à Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida 

a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução total ou parcial do 

mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da Prefeitura, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a 

sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura do Município de São Cristóvão, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem que 
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tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, 

conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

10.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - O Fornecedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do fornecimento. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei n° 8.666/93. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor ___________ - CPF n° 

_________________, lotado na _______________ deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente 

Ata de Registro de Preços. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Fornecimento com as 

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 

12. DO FORO 

12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o 

foro da Comarca do Município de Carmópolis, estado de Sergipe. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, 

lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

 

Carmópolis/SE, ___ de ______________ de 2021. 

 

____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

Órgão Gerenciador 

 

_________________________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________  

Nome:                   

CPF: 

2-__________________________________ 

Nome:  

CPF: 
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Anexo I 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ___/2022 celebrada entre a Prefeitura do 

Município de Carmópolis e a empresa cujo preço está a seguir registrado, por item, em face da realização do Pregão 

Presencial n° ____/2021. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  FONE/FAX: 

END.:  E-MAIL: 

Representante Legal  

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO Vl. Unit VL. Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

.....      
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

______________ QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, E, 

DO OUTRO, A EMPRESA ___________ FUNDAMENTADO 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2022. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS/SE, localizada à Praça: 16 de outubro, 135 - Centro, na 

Cidade de Carmópolis, Estado de Sergipe, Cep: 49740-000, inscrita no CNPJ nº 13.108.535/0001-22, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita a Sra. ESMERALDA MARA SILVA 

CRUZ, portador do CPF: 201.995545-87 e RG 584451 SSP/SE, e a empresa _____________________________, 

localizada no endereço ___________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

________________________________, representada neste ato pelo Sr ____________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na 

modalidade Pregão de nº ___/2021, que será regido em conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento 

aprovado pelo Decreto Municipal 2971,  de 03 de dezembro de 2012 e 3568 de 08 de maio de 2017 e Federal nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para ________________________, que faz 

parte integrante do presente termo. 
 

Parágrafo único – Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observados 

integralmente a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando 

tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93) 

2. O Fornecimento, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Unitário. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 8.666/93) 

3. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa de 2021 desta Prefeitura, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 

8.666/93) 

4. O valor máximo estimado para a contratação do objeto será de R$ _________ 

(_____________________________), sendo que o pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada 

pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação 

§1º. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como 

quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os 

impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

§2º - Não haverá reajuste de preços, durante o período dos 12 (doze) meses contratados. Caso o Contrato venha a ser 

prorrogado, o valor poderá ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC/FGV, e 

desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei nº. 8.666/93. 

§3º - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos: 

I – O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer forma, prejudicar a 

Prefeitura; 

II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato; 
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III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste Edital; 

IV - Erros ou vícios nas faturas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

5. O prazo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de ___ (______), contados a partir da emissão e do 

consequente recebimento da Ordem de Serviços pelo licitante vencedor, podendo ser prorrogado, em conformidade 

com o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a: 

6.1. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais despesas 

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada; 

6.2. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços do objeto desse 

Contrato, um preposto responsável pela empresa; 

6.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante; 

6.4 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam 

necessários à execução do Contrato; 

6.5. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

6.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da 

Contratada; 

6.7 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por empregado 

seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem 

deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 

ora previstas; 
 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

7.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

7.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

7.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em 

registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

7.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos 

casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

8. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Carmópolis, 

com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização do objeto contratado. 

8.1. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
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8.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

9. Os serviços deverão ser executados durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão 

exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se 

perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do 

prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos 

do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pela 

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo 

setor responsável pelo recebimento, e ainda nas condições a seguir: 

10.1.1Acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos – CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas, Federal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

10.1.2. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento, poderão ser 

compensados quando evidenciado o referido equívoco. 

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1.1 com a validade expirada, o pagamento 

ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso e, 

no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da 

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere 

esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 

11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; 

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

CONTRATADA, na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

12.Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 8.666/93, 

com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo 

de Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

12.1.A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por 

cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão 

Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 
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assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 

8.666/93) 

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, 

inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 

55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 
 

14. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da 

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15. Fica eleito o Foro da Cidade de Carmópolis/SE, como único competente para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, 

a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Carmópolis/SE, ___ de _____________ de 2022. 

 

 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

1.______________________________ 

CPF: 

 

2.______________________________ 

CPF: 
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